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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.390-A, DE 2002 

(Do Senado Federal) 
 
PLS Nº 409/1999 
OFÍCIO Nº 167/2002 
 
Altera os arts. 126, 129 e 130 da Lei nº 7210, de 11 de julho de 1984 - Lei de 
Execução Penal - para permitir a remição de pena por meio do estudo; tendo 
pareceres: da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, Violência e Narcotráfico, pela aprovação deste e dos de nºs 

4.102/01 e 4.291/01, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 

37/99, 1.036/99, 1.226/99, 1.882/99, 2.502/00, 3.159/00, 4.704/01, 5.002/01 e 
5.075/01, apensados (relator: DEP. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
injuridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição deste, do 
Substitutivo da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, Violência e Narcotráfico, e dos de nºs 37/99, 1.036/99, 1.226/99, 
1.848/96, 1.882/99, 2.502/00, 3.159/00, 4.102/01, 4.291/01, 4.704/01, 
4.685/01 e 5.002/01, apensados, e pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do de nº 5.075/01, apensado 
(relator: DEP. IBRAHIM ABI-ACKEL). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO, VIOLÊNCIA E NARCOTRÁFICO; E CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
 

 

I – Projeto Inicial 
 

II – Projetos apensados: PLs nºs 37/99, 1.036/99, 1.882/99, 2.502/00, 
3.159/00, 4.102/01, 4.704/01, 4.291/01, 5.002/01, 1.226/99, 1.848/96  
(4.685/01) e 5.075/02. 

 
 
III – Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado, Violência e Narcotráfico: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- complementação de voto 
- 2ª complementação de voto 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

 
III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão  

 


